EMENDA SUPRESSIVA Nº 001 AO PROJETO DE LEI N°131/2015

Fica suprimido do Projeto de Lei nº131/2015, que “Institui o Serviço Público de Transporte Individual por Táxi no Município de Sete Lagoas", o inciso II do art. 16 e o inciso XVII do art. 23.
Justificativa

A supressão do inciso II do art. 16 e o inciso XVII do art. 23 do Projeto de Lei nº131/2015, justifica-se devido a obrigatoriedade do seguro DPVAT que já abrange os danos pessoais, ficando o seguro complementar a discricionariedade do permissionário.

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2015

Euro de Andrade Lanza

Vereador PP
